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 I - Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A COMPRAR E DOAR 245 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO) LEÕES MASCOTES PARA O PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA - PROERD/DARE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Em sua exposição de motivos, aduz que o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD – DARE) consiste em um esforço cooperativo estabelecido entre a Polícia Militar, a Escola e a Família. Tem por objetivo de capacitar jovens estudantes de informações e habilidades necessárias para viver de maneira saudável, sem drogas e violência.
Secundariamente, o Programa propõe diversas outras ações, as quais podem ser consultadas no sítio eletrônico da Polícia Militar (https://www.pm.sc.gov.br/paginas/proerd), demonstrando assim a importância da manutenção e da valorização do programa.
A princípio entre os meses de maio ou junho, ocorrerá à formatura dos alunos das redes Municipal e Estadual de ensino, e esta municipalidade, diante da grande relevância do programa, pretende realizar a aquisição dos Leões Mascotes para distribuir entre os alunos formandos da rede municipal e estadual de ensino, como uma forma de estímulo.
Por fim, pugna pela aprovação do presente projeto de lei. 
II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 053/2023 do Executivo Municipal. 
A priori, é importante destacar que compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, desenvolver programas educacionais e culturais que propiciem a proteção e o desenvolvimento da criança e do adolescente.

Assim dispõe o art. 7º da Lei Orgânica Municipal, vejamos:

 Art. 7º Compete ao Município:
[...]
XI - instituir, executar e apoiar programas educacionais e culturais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente;

Nesse contexto, os projetos de lei de sua autoria que demandam recursos orçamentários devem ser propostos exclusivamente pelo Poder Executivo, uma vez que o legislador não possui legitimidade para onerar as despesas da Administração Pública Municipal.

Portanto, reconhecida a legitimidade do propositor da matéria, passamos à análise do mérito.

São preceitos fundamentais, instituídos pela Constituição da Federal o direito à cidadania e a proteção da dignidade humana, que se refere ao mínimo que cada indivíduo necessita, relacionado à educação, saúde, trabalho, moradia, lazer, segurança, proteção à maternidade e à infância. 

Nesse viés, o Decreto Presidencial n. 4.345/2002 instituiu a Política Nacional Antidrogas, com a finalidade de inibir e coibir os problemas relacionados ao consumo e ao tráfico de drogas. 

Dentre as considerações apresentadas na exposição de motivos, destaca-se:

Em junho de 1998, o Excelentíssimo Presidente da República, participando de Sessão Especial da Assembléia Geral das Nações Unidas, Dedicada a Enfrentar Junto o Problema Mundial da Droga, aderiu aos "Princípios Diretivos de Redução da Demanda por Drogas" estabelecidos pelos Estados-membros, reforçando o compromisso político, social, sanitário e educacional, de caráter permanente, no investimento em programas de redução da demanda, para concretizar a execução das medidas descritas no art. 14, parágrafo 4o, da Convenção das Nações Unidas Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, de 1988 6. Na oportunidade, reestruturou o Sistema Nacional Antidrogas - SISNAD, com a finalidade de eliminar, no País, o flagelo representado pelas drogas.
Para tanto, tratou de instituir através da Lei n. 11.343/2006 o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD e a Política Nacional Antidrogas - PNAD, e delegou aos Munícipios o dever de promover e instituir ações de prevenção e combate ao uso de drogas, conscientizando a sociedade da ameaça representada pelo uso indevido de drogas e suas consequências.

Vale destacar que a junção de esforços para educar, informar, capacitar e formar agentes em todos os segmentos sociais para a ação efetiva e eficaz de redução da demanda, tem se mostrado a ferramenta mais eficaz.

Neste passo, o programa PROERD, desenvolvido pela Polícia Militar, encontra guarida na Lei Nº 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, mais especificamente no seu Art. 27, Inciso I, a seguir transcritos:

 “Art. 27 – Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes:
I – a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática” 

O mencionado programa, tem como objetivo principal prevenir o uso de drogas, e evitar a violência nas escolas, através de três pilastras: família, escola e Polícia Militar como representante do Estado. 

Dessa forma, como bem explanado na justificativa do Projeto de Lei em comento, a intenção com a doação dos mascotes do programa PROERD, nada mais é do que um estímulo à criança, no sentido de valorização da vida, desenvolvimento do senso de responsabilidade e fortalecimento da autoestima e da autonomia, contribuindo para a construção de atitudes efetivamente preventivas.

III - Conclusão

Posto isso, opina esta Assessoria, pela regular tramitação da matéria, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.

S.M.J,
É o parecer.
Schroeder (SC), 14 de novembro de 2023.
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